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3) A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos 
de estudos — licenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos 
de pós -graduação e escolas de verão nacionais e internacionais;

4) A qualidade da atividade letiva, a qual deverá apoiar -se tanto quanto 
possível numa análise objetiva dessa atividade. Com este objetivo, o 
júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, 
nomeadamente através de relatórios de avaliação pedagógica realizada 
pelos seus pares, e do resultado de inquéritos pedagógicos.

Mérito Pedagógico e Científico do Relatório — (MPCR) — 10 %:
Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório que 

inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e prático 
das matérias de uma unidade curricular da área disciplinar, ou áreas 
disciplinares, a que se refere o concurso serão considerados:

1) A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição;
2) A atualidade científica do conteúdo e a adequação do programa 

proposto, incluindo a análise do impacto de futuras evoluções tecno-
lógicas;

3) A atualidade das metodologias de ensino/aprendizagem propostas;
4) A bibliografia recomendada e a qualidade dos comentários sobre 

ela produzidos;

5) A análise crítica das experiências pedagógicas em que tenha estado 
envolvido;

6) A análise crítica de estratégias alternativas de ensino/aprendizagem 
que tenha considerado;

7) O grau de inovação introduzido.

Mérito de Outras Atividades Relevantes para a Missão da Instituição 
de Ensino Superior (MOAR) — 5 %:

A participação e desempenho em órgãos de gestão das instituições em 
que esteve integrado. A participação e desempenho de tarefas atribuídas 
por órgãos de gestão das instituições a que esteve vinculado e que se 
incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participa-
ção e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação 
científica. O desempenho de tarefas de valorização económica e social 
do conhecimento, nomeadamente através de prestações de serviços à 
comunidade.

Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, pontu-
ando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 
0 a 100 pontos. As ponderações atribuídas aos critérios e indicadores 
específicos são os constantes da tabela seguinte: 

Critério Ponderação
de critério Forma de cálculo da nota do critério

Mérito científico (MC). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
MC

Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 (MC) atribuindo de 
0 a 70 pontos aos indicadores específicos 1 e 2 e de 0 30 pontos aos indicadores 
específicos 3 e 4 referidos no artigo 7.º

Mérito pedagógico (MP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
MP

Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 (MC) atribuindo de 
0 a 50 pontos aos indicadores específicos 1 e 2 e de 0 50 pontos aos indicadores 
específicos 3 e 4 referidos no artigo 7.º

Mérito pedagógico e científico do relatório. . . . . . . P
MPCR

Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 pontos (MPCR).
Mérito de outras actividades relevantes para a UNL P

MOAR
Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 pontos (MOAR).

 IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Univer-

sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências.
Vogais:
Doutor Vasco Tudichum Vasconcelos, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, Professor 

Catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa e 
ISCTE;

Doutor António Beça Gonçalves Porto, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Doutor Luís Eduardo Teixeira Rodrigues, Professor Catedrático do 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor José Augusto Legatheaux Martins, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Pedro Manuel Corrêa Calvente Barahona, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova 
de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

3 — No que respeita à ordenação final dos candidatos, cada membro 
do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada candidato, com 
uma pontuação final (N) que adotará para seriação dos candidatos, 
calculada através da seguinte expressão:

N = P
MC

 * MC + P
MP

 * MP + P
MOAR

 * MOAR + P
MPCR

 * MPCR

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.

3 de outubro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas.

207298711 

 Instituto Superior de Estatística
e Gestão de Informação

Regulamento n.º 391/2013
Nos termos do n.º 1 do Artigo 10.º do Regulamento dos regimes de 

mudança de curso, transferência e reingresso no Ensino Superior, publi-
cado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, é aprovado o seguinte Re-
gulamento dos regimes de mudança de curso, transferência e reingresso 
do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universi-
dade Nova de Lisboa (ISEGI -NOVA), que a seguir se publica:

Regulamento dos regimes de mudança de curso, trans-
ferência e de reingresso do Instituto Superior de 
Estatística e Gestão de Informação da Universidade 
Nova de Lisboa.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece os critérios de seriação e as 
condições a satisfazer para as candidaturas aos regimes de mudança de 
curso, transferência e reingresso no ISEGI -NOVA.

2 — São igualmente abrangidos pelo presente regulamento os estudan-
tes cuja matrícula tenha caducado por força da aplicação do regime de 
prescrições, desde que tenha terminado o período legalmente impeditivo 
de nova candidatura (dois semestres letivos, após a data da prescrição).

3 — O disposto no presente regulamento aplica -se aos ciclos de estudo 
conducentes ao grau de licenciado, adiante genericamente denominados 
por cursos de licenciatura.

Artigo 2.º
Conceitos

Os conceitos de «mudança de curso», de «transferência», de «rein-
gresso», de «mesmo curso», de «créditos» e de «escala de classificação 



31026  Diário da República, 2.ª série — N.º 199 — 15 de outubro de 2013 

portuguesa» são os que estão definidos no artigo 3.º do Regulamento 
publicado na Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril.

Artigo 3.º
Instrução das candidaturas

1 — A mudança de curso, a transferência e o reingresso são requeridos 
ao Diretor do ISEGI -NOVA.

2 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em es-
tabelecimentos de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído 
ou não;

c) Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados e inscritos no mesmo ciclo de estudos ou em curso que o 
tenha antecedido.

3 — O requerimento de mudança de curso ou de transferência deverá 
ser acompanhado de:

a) Boletim de candidatura, devidamente preenchido, fornecido 
pelo ISEGI -NOVA, disponibilizado para o efeito no seu sítio em 
www.isegi.unl.pt;

b) Declaração comprovativa de não prescrição da matrícula na ins-
tituição de proveniência, no ano letivo da candidatura (apenas para 
estudantes provenientes de estabelecimento de ensino superior nacional, 
excluindo alunos do ISEGI -NOVA);

c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão/
Passaporte;

d) Certidão descritiva de habilitações, caso o candidato não esteja 
inscrito ou não tenha realizado a formação no ano letivo imediatamente 
anterior no ISEGI -NOVA;

e) Curriculum Vitae segundo o modelo europeu;
f) Uma fotografia;
g) A certidão descritiva de habilitações referida no ponto d) deve 

conter a designação das unidades curriculares, os ECTS, o regime anual 
ou semestral e as horas de lecionação semanal para além dos respetivos 
programas;

h) Os candidatos provenientes de estabelecimentos de ensino su-
perior estrangeiros necessitam de ter os documentos acima indicados 
reconhecidos pelo agente consular português local ou legalizados pelo 
sistema de apostilha, nos termos da Convenção relativa à Supressão da 
Exigência da Legalização de Atos Públicos Estrangeiros (mais conhecida 
pela Convenção de Haia) e, caso não estejam escritos em português, 
espanhol, francês ou inglês, traduzidos para português, por tradutor 
reconhecido pela representação diplomática portuguesa. Devem ainda 
fazer prova que o curso e instituição de ensino frequentados são definidos 
como superiores, pela legislação do país em causa. Para o efeito, podem 
requerer uma declaração de nível de estudos junto da Direção -Geral do 
Ensino Superior.

4 — O requerimento de reingresso é apenas acompanhado de cópia 
do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão/Passaporte, curriculum 
vitae e uma fotografia.

5 — Os requerimentos estão sujeitos a uma taxa de candidatura con-
forme tabela de emolumentos em vigor aprovada pelo Conselho de 
Gestão da UNL.

6 — Os candidatos a mudança de curso, transferência ou reingresso 
cuja matrícula caducou por força da aplicação do regime de prescrições a 
que se refere o n.º 2 ou o n.º 3 do Artigo 5.º da Lei n.º 37/2005, de 22 de 
agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, podem candidatar-
-se aos cursos do ISEGI -NOVA após, pelo menos, dois semestres letivos 
de interrupção da matrícula e inscrição.

Artigo 4.º
Vagas

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas de acordo 
com a legislação em vigor.

2 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e de 
transferência é fixado anualmente até 15 de junho, para cada curso, pela 
Direção do ISEGI -NOVA.

3 — As vagas aprovadas:
a) São divulgadas através de edital;
b) São comunicadas à Direção -Geral do Ensino Superior e à Direção-

-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência do Ministério da Educação 
e Ciência;

4 — As vagas eventualmente sobrantes no regime de mudança de 
curso ou de transferência podem ser utilizadas no outro regime, por 
decisão do ISEGI -NOVA;

5 — As vagas eventualmente sobrantes do regime de acesso que 
não sejam utilizadas nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março (por candidatos maiores de 23 anos), podem 
ser utilizadas para os regimes de mudança de curso e transferência, por 
decisão da Direção.

Artigo 5.º
Critérios de seriação

1 — Para efeitos de ordenação final dos candidatos a mudança de 
curso e transferência, será aplicada uma escala de zero a vinte pontos, 
os quais são obtidos da seguinte forma:

a) Número de ECTS realizados, num máximo de 60 ECTS, numa 
escala de 0 a 10 pontos;

b) O valor do quociente entre a soma das classificações, ponderadas 
pelos respetivos ECTS, das unidades curriculares correspondentes aos 
primeiros 60 ECTS do plano curricular de origem, e sessenta (60), 
convertido numa escala de 0 a 5 pontos;

c) Afinidade entre os cursos numa escala de 0 a 5 pontos.

2 — Os critérios de seriação poderão ser alterados anualmente, por 
decisão do Conselho Científico, sob proposta dos Diretores das Licen-
ciaturas.

3 — Sempre que, em face da aplicação dos critérios de seriação fixa-
dos, se verifique uma situação de empate para o preenchimento do último 
lugar disponível, será critério de desempate a média das classificações 
obtidas nas unidades curriculares. Caso o empate persista serão admitidos 
todos os candidatos criando vagas adicionais, que serão comunicadas 
posteriormente à Reitoria.

Artigo 6.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso são da competência do Diretor do ISEGI -NOVA e 
válidas apenas para a inscrição no ano letivo a que dizem respeito.

2 — O indeferimento liminar poderá ocorrer sempre que o candidato 
não apresente, no ato da candidatura, os documentos necessários à 
completa instrução do processo.

3 — É condição indispensável para aceitação do reingresso que o 
estudante tenha, em situação regular, o pagamento das propinas da 
anterior inscrição.

4 — São ainda liminarmente indeferidas as candidaturas que infrinjam 
expressamente o presente regulamento.

5 — São excluídos do processo de candidatura, em qualquer momento 
do mesmo, não podendo matricular -se ou inscrever -se nesse ano letivo, 
os candidatos que prestem falsas declarações.

6 — Confirmando -se posteriormente à realização da matrícula a 
situação referida no parágrafo anterior, a matrícula e inscrição, bem 
como os atos praticados ao abrigo da mesma, serão nulos.

7 — A exclusão da candidatura, devidamente fundamentada, é da 
competência do Diretor do ISEGI -NOVA.

Artigo 7.º
Prazos

1 — Os requerimentos de mudança de curso, transferência e rein-
gresso devem ser apresentados dentro do prazo estipulado para o efeito, 
oportunamente divulgado no portal do ISEGI -NOVA.

2 — A apreciação desses requerimentos e a publicitação dos resultados 
da seriação das mudanças de cursos e das transferências realizar -se -á 
de acordo com o calendário do concurso e previamente divulgado no 
portal do ISEGI -NOVA.

3 — A decisão sobre a candidatura exprime -se através de um dos 
seguintes resultados finais:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

4 — Os resultados serão publicitados através de edital afixado em 
lugar público do ISEGI -NOVA e no seu sítio. A notificação considera-
-se realizada, para todos os efeitos legais, através da afixação do edital.

5 — Os prazos para a concretização da matrícula e inscrição serão 
de 10 dias úteis, após publicação dos resultados.

6 — Sempre que o candidato não proceda à matrícula e inscrição no 
prazo fixado, será chamado o candidato seguinte da lista de seriação, 
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até à efetiva ocupação do lugar ou esgotamento dos candidatos não 
colocados no concurso em causa.

7 — Caso os estudantes se matriculem e inscrevam num curso do 
ISEGI -NOVA em resultado de mudança de curso, inicia -se a contagem 
de um novo prazo de prescrição.

8 — Caso ingressem pelos regimes de transferência ou reingresso, a 
inscrição é contabilizada de acordo com a tabela publicada no ponto 4 
do Artigo 6.º do Regulamento de Prescrições do ISEGI -NOVA.

9 — De acordo com o mesmo regulamento, após a segunda prescrição 
não é possível o reingresso.

Artigo 8.º
Creditação

1 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de es-
tudos em vigor no ISEGI -NOVA onde se matriculam e inscrevem no 
ano letivo em que o fazem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — A creditação respeitará os termos do disposto no artigo 45.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, segundo 
os quais:

a) Os estabelecimentos de ensino superior:
i) Creditam nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 

de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino su-
perior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha quer a obtida anteriormente;

ii) Creditam nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-
bito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados no 
respetivo diploma;

iii) Reconhecem, através da atribuição de créditos, a experiência 
profissional e formação pós -secundária.

b) A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos.

4 — Os procedimentos a adotar para a creditação respeitarão as orien-
tações definidas pelo ISEGI -NOVA.

5 — No caso do reingresso e transferência:
a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 

inscrição;
b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 

não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

6 — No caso da mudança de curso:
a) É creditada a formação obtida durante a anterior inscrição, que seja 

considerada relevante para o curso a frequentar no ISEGI -NOVA, pelo 
Órgão competente para a avaliação. Toda a formação não creditada será 
mencionada no Suplemento ao Diploma;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

7 — O procedimento de creditação respeitará o princípio definido 
no n.º 4 deste artigo e deve ser realizado em prazo compatível com a 
inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou semestre letivo 
para que aquela é requerida, de acordo com os prazos gerais definidos 
no artigo 7.º

8 — O pedido de creditação de conhecimentos e competências aca-
démicas, profissionais ou adquiridas está sujeito a uma taxa conforme 
tabela de emolumentos em vigor aprovada pelo Conselho de Gestão 
da UNL.

Artigo 9.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas nos termos do artigo anterior 
conservam as classificações e ECTS obtidos nos estabelecimentos de 
ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiro, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa (10 a 
20, na escala inteira de 0 a 20);

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da classifi-
cação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o esta-
belecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala diferente.

Artigo 10.º
Recurso

1 — Da decisão cabe reclamação, apresentada por escrito nos Serviços 
Académicos do ISEGI -NOVA e devidamente fundamentada, no prazo de 
cinco dias úteis, contados da data da afixação do respetivo edital.

2 — Compete ao Conselho Científico pronunciar -se sobre as recla-
mações, no prazo máximo de dez dias úteis após a sua receção, depois 
de ouvido o Diretor do curso envolvido.

3 — Da decisão final do Conselho Científico, não cabe recurso.

Artigo 11.º
Dúvidas e omissões

As situações não contempladas neste regulamento serão analisadas, 
caso a caso, pelo Diretor do ISEGI -NOVA.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

2 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho.

207296305 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 13181/2013
Por despacho de 24 de setembro de 2013 do Reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor Nuno Miguel Magalhães Dourado — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 18 de dezembro de 2013, no seguimento 
da contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

2 de outubro de 2013. — A Diretora dos Serviços de Recursos Hu-
manos, Eliana da Costa Barros.

207296079 

 Despacho (extrato) n.º 13182/2013
Por despacho de 24 de setembro de 2013 do Reitor da Universidade 

de Trás-os-Montes e Alto Douro:
Doutora Adelina Maria Gaspar Gama Quaresma — autorizada a 

celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo re-
munerado pelo escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável 
aos docentes universitários, com efeitos a 19 de dezembro de 2013, no 
seguimento da contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária.

2 de outubro de 2013. — A Diretora dos Serviços de Recursos Hu-
manos, Eliana da Costa Barros.

207296127 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 12652/2013
Dando cumprimento ao disposto no artigo 38.º, n.os 1, alínea b) 

e 2 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, que estabelece 




